
ACTUALIDADE PÁGINA07
Lei permite que cônjuge que
mateparceiro herdebens
davítimae recebapensão
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JUSTIÇA Mulheres Socialistas defendemalteração legislativa urgente

Cônjugequemateoparceiro
pode terdireito àherança
Acçãodedeclaração
de indignidade tem
de ser interposta para
que assassino não
herde bens da vítima

PATRÍCIA SUSANOFERREIRA
pferreira@destak pt

Um cônjuge quemate o
outro pode ser herdeiro

davítimaeainda receberuma
pensãodesobrevivênciadaSe
gurança Social devido a uma
lacuna da lei que asMulheres
Socialistas consideram imo
ral e sobre a qual defendem
uma alteração legislativa ur
gente

A revelação foi feita noDia
InternacionaldaEliminaçãoda
Violência contraMulheres e
acrescentaque paraqueoho
micida não beneficie dos bens

da vítima não basta a conde
nação por homicídio é preci
so intentarumaacçãoparade
claraçãode indignidade

Quando a vítima não tem
ninguém oMinistério Público
devia avançar com a acção
mascomoaherançaéumpro

cesso civil e o crime um pro
cessopenal faltaarticulação
explicaapresidentedasMulhe
resSocialistas Obastonárioda
OrdemdosAdvogados confir
maqueaexclusãodeherdeiros
porindignidadeéumaformade
impedir estetipo decasos
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